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REQUISITOS TÉCNICOS PARA AQUISIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE AUTOPRODUTORES - 15 kV
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REQUISITOS TÉCNICOS PARA AQUISIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

DE AUTOPRODUTORES  15 kV

1. OBJETIVO

A presente instrução estabelece os requisitos mínimos necessários para a interligação de consumidores autoprodutores de energia elétrica em paralelo com a rede de distribuição primária da ESCELSA, com aquisição de energia elétrica sob os aspectos de:

- proteção contra sobrecorrente;

- qualidade do fornecimento;

- operação do paralelismo;

- projeto elétrico.

2. REQUISITOS TÉCNICOS

2.1 - Entende-se por rede de distribuição primária toda e qualquer parte do sistema elétrico da ESCELSA que esteja operando nas tensões nominais de 11.400 ou 13.800 Volts.

2.2 - As exigências contidas nesta instrução visam a proteção, a qualidade de fornecimento de energia elétrica e a operação do sistema da ESCELSA. Fica a cargo do autoprodutor a proteção e operação de seu sistema elétrico.

2.3 - A ESCELSA só permitirá o paralelismo com o autoprodutor caso esta interligação não resulte em problemas técnicos e de segurança para outros consumidores em geral, ao próprio sistema elétrico e ao pessoal de operação e manutenção do sistema da ESCELSA. Face a isto, a aquisição de energia elétrica somente será aprovada pela ESCELSA desde que sejam observadas as condições mínimas necessárias para a qualidade do fornecimento (níveis de tensão e frequência), bem como de proteção e operação de rede.

Para tanto o autoprodutor deve submeter à ESCELSA a análise prévia do projeto que verificará a viabilidade do paralelismo prevendo quando necessário a instalação de novos equipamentos.

2.4 - As especificações de todos os equipamentos do ponto de interligação necessários ao paralelismo devem atender aos requisitos mínimos previstos nesta instrução. A ESCELSA se reserva o direito de solicitar a substituição e/ou inclusão de equipamentos adicionais aos recomendados nesta instrução, em função de características particulares do sistema elétrico do autoprodutor ou do seu próprio sistema.

2.5 - Todos os equipamentos necessários ao paralelismo a serem instalados na dependência do autoprodutor, devem ser custeados, instalados e operados pelo autoprodutor.

2.6 - O autoprodutor tem a total responsabilidade pela manutenção corretiva e preventiva periódica de todas as instalações e equipamentos de sua prioridade no ponto de interligação. Os relatórios de manutenção devem ser sempre conservados pelo autoprodutor e estarem disponíveis para consultas e análises pela ESCELSA.

2.7 - O autoprodutor é totalmente responsável pela proteção de seus equipamentos, de tal maneira que falhas, surtos atmosféricos, corrente de sequência negativa excessiva ou outras perturbações na rede da ESCELSA não causem danos às suas instalações.

A ESCELSA não assumirá qualquer responsabilidade pelos danos que possam ocorrer no gerador ou geradores do autoprodutor, bem como em qualquer outra parte do sistema elétrico particular.

2.8 - O autoprodutor assumirá toda responsabilidade de dotar o seu sistema elétrico de um eficiente esquema de rejeição das cargas não prioritárias e de abertura do(s) disjuntor(es) de paralelismo, afim de que distúrbios de tensão, frequência e oscilações provenientes do sistema da ESCELSA não afetem as cargas prioritárias e os seus geradores.

2.9 - Somente será permitido o paralelismo para geradores trifásicos 60Hz.

2.10-Todos os geradores do autoprodutor deverão estar ligados à rede primária através de transformador de isolação. O transformador deverá ser conectado em triângulo (lado da ESCELSA) e estrela aterrado (lado do consumidor) isolando o(s) gerador(es) do autoprodutor do sistema da ESCELSA.

2.11-Não será permitida a interligação de mais de um autoprodutor de energia elétrica em paralelo no mesmo alimentador de distribuição.

2.12-Casos não previstos nesta instrução serão objeto de análise específica por parte da ESCELSA.

3. REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA O PARALELISMO

3.1 PROJETO ELÉTRICO

No manuseio desta instrução, pode haver necessidade de consulta a norma "Fornecimento de Energia Elétrica em Tensão Primária".

3.1.1 - DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1.1.1 - Para possibilitar a instalação por parte da ESCELSA dos medidores e equipamentos de medição, as caixas ou quadros de medidores e acessórios, devem ser adquiridos e montados pelo autoprodutor em local de fácil acesso, com iluminação, ventilação e condições de segurança adequados.

3.1.1.2 - O autoprodutor deve manter bem acondicionado e em local seguro no interior da cabina, bastão de manobra e luvas de borracha isolante classe 1.

3.1.2 - INFORMAÇÕES PARA ANÁLISE PRÉVIA

O autoprodutor deve fornecer, para análise prévia, as informações constantes no ítem 3.3.3.

A ESCELSA dará resposta da análise no prazo máximo de 60 dias, ficando condicionado à aprovação final da interligação pretendida, a análise do projeto definitivo.

3.1.3 - DOCUMENTOS PARA ANÁLISE E LIBERAÇÃO DO PROJETO

Após a análise preliminar referido no ítem 3.1.2 e havendo condições para prosseguimento dos estudos, o autoprodutor deverá apresentar:

3.1.3.1 -  Projeto em 04 (quatro) vias de plantas e cortes das instalações do posto de medição e proteção, na escala até 1:25. Deve ser apresentado também a planta geral da área a ser ligada, contendo ramais de interligação dos postos de transformação, com indicação das capacidades e demais características dos transformadores. Quando houver extensão do ramal a partir do ponto de entrega, deve-se apresentar a planta do projeto do ramal até o local da medição.

3.1.3.2 - Uma via da ART (cópia xerox) do projeto ou projeto e execução, com visto da inspetoria Regional do CREA.

3.1.3.3 - Projeto detalhado do sistema de comando proposto, contendo todas as informações necessárias para análise.




O projeto deverá conter:




- diagrama unifilar das instalações;




- diagrama funcional;




- características dos TP´s e TC's empregados no(s) disjuntor(es) que faz(em) o paralelismo;




- características dos relés que atuam no(s) disjuntor(es) que faz(em) o paralelismo, bem como cópia dos respectivos manuais;




- características elétricas do disjuntor de interligação;




- dados do(s) gerador(es):





. potência;





. impedância transitória, subtransitória e de regime.




- dados dos transformadores:





. ligação lado ESCELSA;





. ligação lado consumidor;





. tap´s disponíveis;





. impedância (%)

3.1.4 - CONDIÇÕES BÁSICAS DO PROJETO

3.1.4.1 - Todos os desenhos devem ser apresentados em folhas com tamanhos padronizados pela ABNT e as escritas devem ser a normógrafo ou caligrafia técnica padronizada pela ABNT.

3.1.4.2 - Todo processo que envolva cálculos e desenhos estar assinado por engenheiro eletricista responsável com indicação do número de registro do CREA.

3.1.5 - EXECUÇUÇÃO DAS INSTALAÇÕES

3.1.5.1 - Toda obra deve ser iniciada somente após o projeto receber o visto da ESCELSA, bem como autorizações ou aprovações dos órgãos públicos nos casos aplicáveis.

3.1.5.2 - Deverá ser realizado ensaio de funcionamento do sistema empregado, feito pelo autoprodutor com o acompanhamento da ESCELSA.

3.1.6 - RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A verificação do projeto pela ESCELSA, não transfere a responsabilidade técnica à ESCELSA quanto ao projeto e execução das instalações elétricas. Esta responsabilidade técnica é regulamentada e exigida pela CREA.

3.1.7 - POSTO DE TRANSFORMAÇÃO

3.1.7.1 - O posto de transformação pode ser instalado em local isolado, fazer parte de outra edificação na mesma propriedade, ou ainda, fazer parte da própria edificação.

3.1.7.2 - Pode ser construção ao tempo, blindado ou abrigado, em função das condições locais.

3.1.7.3 - 
O posto de transformação, para receber o transformador de propriedade do autoprodutor, é projetado, construído e instalado pelo interessado, com materiais e equipamentos de sua propriedade.

3.1.7.4 - Em qualquer caso o posto de transformação deve ser de fácil acesso, tanto para pessoas como para a substituição dos transformadores e outros equipamentos.

3.1.7.5 - As instalações de AT são de classe de 15kV (NBI 95kV mínimo) e os afastamentos devem estar de acordo com a ABNT.

3.1.8 - CONDIÇÕES CONSTRUTIVAS DA CABINE (PARA TRANSFORMADORES A ISOLANTE LÍQUIDO)

3.1.8.1 - Nas cabines a serem construídas, cada equipamento ou acessório tal como muflas, conjunto de TC e TP, disjuntor e transformador, devem ser alojados em compartimentos individuais, limitados por paredes divisórias e com dimensões mínimas de forma a manter um espaçamento mínimo de 0,30 m em todos os lados.

3.1.8.2 - A cabine deve ter área de circulação e operação em seu interior, com largura mínima de 1,20m e espaço suficiente para a movimentação dos equipamentos.

3.1.8.3 - Deve ser provida de porta metálica ou inteiramente revestida de chapa metálica, com duas folhas abrindo para fora com dimensões mínimas de 2.10x0.80m por folha, ou de acordo com a maior medida do equipamento e possuir trinca tipo ferrolho com cadeado. Quando a cabine for parte integrante da edificação, as portas devem ser constituídas de chapas duplas e alma de amianto, madeira ou vermiculita (porta corta fogo tipo P-90), construídas de acordo com a norma EB-920 da ABNT. Nesta condição só será aceita porta corta fogo com selo de marca de conformidade ABNT, comprovando as características exigidas pela referida norma.

3.1.8.4 - A cabine deve ter pelo menos duas aberturas para iluminação natural e circulação de ar, sendo cada uma com área livre mínima de 1,02m2 ou 0,002m2 por KVA instalado, devendo-se escolher a que resultar maior área. Devem ser protegidas pelo lado de fora com tela de arame n.18BWG e malha de 13mm.

3.1.8.5 - Para cabine isolada do prédio, com alimentação através de linha aérea, a cobertura deve ser de laje impermeabilizada, ter inclinação suficiente e não permitir escoamento de água sobre a linha de AT e acessórios.

3.1.8.6 - Quando  a  cabine  fizer  parte  da  edificação,  as  paredes, o piso e teto devem ser construídos de modo a resistir a um fogo interno durante um mínimo de 3 horas. Esta condição é atendida se as paredes, piso e teto forem de concreto armado de 15cm de espessura mínima. Para o caso das paredes admite-se o uso de tijolos maciços, na espessura de 0 (um) tijolo (20cm), ou tijolos cerâmicos de 08 (oito) furos dimensões: 10x20x20cm, massa 2,9kg, sendo vedado o uso de blocos.

3.1.8.7 -
Quando a cabine for isolada da edificação, tipo externa ou semi-enterrada, as paredes devem ser de alvenaria com espessura mínima de 1 tijolo maciço.

3.1.8.8 - Quando  as  paredes  estiverem  externamente  em  contato  com o solo, elas devem ser convenientemente vedadas à umidade e, no caso de possibilidade de surgimento de pressões hidrostáticas, ser de concreto armado e calculadas para resistir a esta pressão.

3.1.8.9 - A  drenagem  de  água  da  cabine,  quando  localizada  no   interior  do prédio, deve ser em direção ao sistema de drenagem da área. Caso esta condição não seja atendida, é recomendável a instalação de bomba de eixo vertical com prolongamento de 1m e motor trifásico com comando automático através de chave bóia.

3.1.8.10-Para transformadores instalados em cabinas fazendo parte integrante da própria edificação, deve-se fazer um sistema de drenagem de óleo.

3.1.8.11-Para possibilitar o acesso dos transformadores a rampas ou poços, devem ser instalados ganchos nos tetos ou vigas para a instalação de talhas, com resistência mínima de 5 toneladas.

3.1.8.12-Caso o piso da cabine seja inferior ao piso externo e houver necessidade de degraus, estes devem ser de ferro, antiderrapante e removíveis. Não havendo necessidade de degraus, fazer rampa.

3.1.8.13-É obrigatório a instalação de sistema de proteção contra incêndio (extintor de CO2 6kg ou gás halon), instalado do lado de fora da cabine e junto à porta ou em outro local próximo, com proteção contra intempéries quando ao tempo.

3.1.8.14-É obrigatória a fixação em local bem visível, tanto no lado externo da porta como nas grades de proteção do interior da cabina, da placa tradicional da "CAVEIRA" com os dizeres "PERIGO ALTA TENSÃO", não sendo permitido o uso de adesivo.

3.1.8.15-A cabine deve conter iluminação artificial, alimentado com energia medida, devendo a(s) luminária(s) ser(em) à prova de explosão e interruptor colocado do lado de fora, junto à porta.




Sugere-se a instalação de iluminação de emergência, alimentada através de sistema a baterias, para iluminação da cabina, no caso de falta de energia.

3.1.9 - CUBÍCULOS BLINDADOS


3.1.9.1 - Os postos de transformação e/ou medição e proteção, construídos em cubículos blindados, devem ser construídos de acordo com as normas da ABNT e, quando estas forem omissas, de acordo com as normas internacionais.


3.1.9.2 - 
Os cubículos metálicos devem ser projetados construídos e ensaiados de acordo com a norma ABNT 6979.


3.1.9.3 - 
A ESCELSA examina para fins de liberação para ligação, apenas o cubículo que contiver a medição conforme o ítem 3.1.2.1, devendo ser obedecidos os seguintes requisitos:




a) Os cubículos devem ser instalados em recintos restritos, com acesso permitido somente à pessoas credenciadas;




b) O cubículo deve ser do tipo autoportante, constituído por perfis de aço e fechado com chapas de aço de 2,6mm (12MSG) e espessura mínima, para instalação ao tempo ou de 2,0mm (14MSG) para instalação ao tempo ou de 2,0mm (14MSG) para instalação abrigada;




c) O cubículo deve ter placa de identificação, contendo os seguintes dados:





- nome do fabricante;





- número de série e designação do tipo;





- tensão nominal 15kV;





- correntes nominais para os barramentos;





- frequência nominal 60Hz;





- nível de isolamento 95kV.

3.1.10 - TRANSFORMADOR A ISOLANTE LÍQUIDO

Os transformadores particulares podem ter isolação a óleo mineral ou silicone (pouco inflamável) ou ainda outro fluido similar, não sendo permitido o uso de askarel como isolante, devendo ter as seguintes características mínimas:



a) Obedecer a norma pertinente da ABNT (NBR 5356);



b) Ter potências padronizadas pela ABNT;



c) Tap´s Primários:




- Sistema 11,4kV: 12,0/11,4/10,8/10,2kV




( do lado da ESCELSA);




- Sistema 13,8kV: 13,8/13,2/12,6/12,0kV




( do lado da ESCELSA).




OBS: Nas localidades com tensão de fornecimento de 11,4kV e que esteja prevista a mudança para 13,8kV, os transformadores particulares devem ter tap´s para os dois sistemas acima, ou seja, 13,8/13,2/12,6/12,0/11,4/10,8/10,2.

3.1.11 - MEDIÇÃO

3.1.11.1-Os medidores e equipamentos para medição são fornecidos e instalados pela ESCELSA.

3.1.11.2-O quadro de medição pode ser de madeira maciça ou compensado com tinta a óleo ou esmalte, com dimensões de 1600mm x 800 x 20mm, para cabines ou cubículos (anexo 2 e 5).

3.1.11.3-O autoprodutor é responsável pelo zelo de todos os equipamentos mantidos sob lacre, sendo que o acesso aos mesmos somente é permitido ao pessoal autorizado pela ESCELSA.

3.1.11.4-Fica a critério da ESCELSA a instalação da medição que julgar necessária, bem como sua retirada ou substituição quando considerado conveniente.

3.2 - PROTEÇÃO

3.2.1 - Nas instalações do autoprodutor

3.2.1.1 - O  transformador  de  isolação  não  poderá  ser  protegido  por  meio de fusíveis.

3.2.1.2 - A  capacidade  total  de  curto-circuito  em  qualquer  ponto  da  rede de distribuição com geradores e ESCELSA em paralelo não poderá exceder a 10 kA simétrico.

3.2.1.3 - A capacidade de geração do autoprodutor deve ser dimensionada para que nas condições elétricas mais desfavoráveis, as tensões e correntes de curto-circuito de contribuição consumidor-ESCELSA, atinjam o mínimo requerido para que as proteções de retaguarda instaladas nos pontos de interligação possam operar com segurança.

3.2.1.4 - É  obrigatória  a  existência  de  um  disjuntor  localizado  de  tal  forma que separe a instalação autoprodutora da rede de distribuição (particular ou da ESCELSA). Este disjuntor é denominado de disjuntor de interligação (vide Anexo I).

3.2.1.5 - O(s) gerador(es) do autoprodutor deve(m) ser removido(s) do paralelo através de disjuntor(es) acionado(s) por relés secundários sempre que ocorrer uma anomalia (curto-circuito, queda de tensão anormal ou variação de frequência acentuada, falta de fases ou fase, etc.) no sistema elétrico da ESCELSA ou na própria instalação do autoprodutor.

3.2.1.6 - Será obrigatório  que  os  relés  função  50/51  de  fase  e   terra   e   o 32 previstos, atuem no disjuntor de interligação.

3.2.1.7 - As demais proteções poderão atuar em outro disjuntor que interrompa o paralelismo a critério do autoprodutor.

3.2.1.8 - Todos  os  relés  previstos  no  ítem  3.2.4,  necessários  ao  paralelismo dentro  das instalações do autoprodutor, devem ser sensibilizados através dos sinais de TC´s e TP´s instalados antes do disjuntor de interligação.

3.2.1.9 - É obrigatória  a  instalação  de  uma   chave   seccionadora   antes   do disjuntor de interligação com aterramento acessível e de valor máximo de 10 Ohms (vide Anexo I).

3.2.1.10-O paralelismo só será permitido através de disjuntores supervisionados por relés de sincronismo.

3.2.1.11-Os disjuntores, chaves seccionadoras e/ou qualquer equipamento de manobra que permita o paralelismo sem supervisão do relé de sincronismo deverão possuir intertravamentos que evitem o fechamento do paralelismo por esses equipamentos.

3.2.1.12-Não será permitido o religamento automático nos disjuntores que possam efetuar o paralelismo.

3.2.1.13-Todos os relés de sobrecorrente deverão ter curvas de tempo dependente. O relé de terra funções 50/51-N - B deverá permitir ajustes de "pick-up" em 10A primários.

3.2.1.14-Todos os ajustes dos relés constantes no Anexo I serão definidos por ocasião da análise do projeto.

3.2.2 - No Alimentador que atende o Autoprodutor

3.2.2.1 - Não  será  permitida  a  instalação  de  qualquer  equipamento  de proteção  no alimentador (exclusive os ramais de derivação) entre a SE e ponto de interligação da usina.

3.2.2.2 - É obrigatória a análise da proteção ao longo do alimentador, adequando os ajustes dos equipamentos existentes e/ou daqueles que sejam necessários instalar/retirar para atender aos requisitos de proteção estabelecidos na condição de paralelismo.

3.2.3 - Na SE

3.2.3.1 - No lado da distribuição

a) O equipamento de proteção do alimentador que faz o paralelismo deverá ser um disjuntor.

b) O  disjuntor  do  alimentador  que faz o paralelismo, deverá ser supervisionado por relés de bloqueio do religamento, os quais deverão inibir o religamento, caso haja tensão na rede proveniente de autoprodutor.

c) A proteção para faltas à terra no alimentador que faz o paralelismo deverá ser complementada com relés estáticos de terra (51GS). Nos outros alimentadores da SE a instalação desses relés fica condicionada à análise prévia por parte da ESCELSA.

d) É obrigatória a análise da proteção ao longo dos outros alimentadores da SE, adequando os ajustes dos equipamentos existentes e/ou daqueles que sejam necessários instalar/retirar para atender aos requisitos de proteção estabelecidos na condição de paralelismo.

3.2.3.2 - No lado da transmissão

a) Não será permitido o paralelismo caso o transformador da SE seja protegido por fusíveis.

b) O disjuntor do alimentador que faz o paralelismo com o autoprodutor deve ter o comando de abertura através de relés que detectam faltas fase-fase e fase-terra na linha de transmissão (vide anexo I).

A escolha do tipo de relé, 21 ou 67 dependerá do nível de curto-circuito de contribuição do autoprodutor para o lado da linha de transmissão.

3.2.4 - Esquema de Proteção

RELE

(FUNÇÃO

ANSI)
TIPO
FUNÇÃO

21-A
Distância
Disparar o disjuntor A, quando houver alteração da impedância do circuito além de limites pré-determinados

67-A
Direcional
Disparar o disjuntor A, quando da ocorrência de faltas entre fases no sistema de transmissão

62
Temporizador


___N-A
Sobretensão de

sequência de zero
Disparar o disjuntor A, quando da ocorrência de faltas a terra no sistema de transmissão

27-A
Subtensão

instantânea
Bloquear o fechamento do disjuntor A, enquanto houver tensão na rede

50/51-A

50/51N-A
Sobrecorrente

Monofásica

Instantânea

temporizada
Disparar o Disjuntor A, quando da ocorrência de faltas localizadas na rede de 15 kV

51 GS
Sobrecorrente

monofásica

estática de

tempo dependente


27-B
Subtensão
Disparar e bloquear o fechamento do disjuntor N, quando da falta de tensão

81
Subfrequência
Disparar o disjuntor B, quando houver subfrequência

59
Sobretensão

trifásica

temporizada e 

instantânea
Disparar o disjuntor B, quando da ocorrência de sobretensão

59N-B
Sobretensão

de sequência

zero
Disparar o disjuntor B, quando da ocorrência de faltas a terra no sistema de distribuição da ESCELSA

67-B
Sobrecorrente

direcional

instantânea e

temporizada de

Fase
Disparar o disjuntor B, para faltas localizadas na rede da ESCELSA com contribuição do consumidor

50/51-B

50/51N-B
Sobrecorrente

monofásica

instantânea

temporizada
Disparar o disjuntor B, quando da ocorrência de faltas localizadas dentro das instalações do autoprodutor

32
Direcional de 

potência

(opcional)
Disparar o disjuntor B, quando fluir potência do consumidor autoprodutor para a rede da ESCELSA

25
Sincronismo
Verificar se os dois circuitos estão dentro de limites desejados de frequência e angulo de fase de tensão para permitir o paralelismo

NOTA: O relé 32 é de uso opcional para autoprodutores em paralelo caso se queira limitar fluxo de potência do autoprodutor para a ESCELSA.

3.2.5 - Reajustes

Nos casos onde houver mau desempenho da proteção, alterações permanentes no sistema da ESCELSA ou do autoprodutor, as eventuais mudanças nos relés de proteção e controle necessários ao paralelismo serão definidas pela ESCELSA. O consumidor será informado com antecedência a fim de que possa reajustar a seletividade e coordenação das proteções e o seu sistema elétrico, situado após o disjuntor de interligação.

3.3 - Qualidade do Fornecimento

3.3.1 - Premissa Básica

A compra de excedentes de energia elétrica dos autoprodutores por parte da ESCELSA trata como importante benefício a redução da ponta do sistema elétrico, caso os autoprodutores forneçam energia nesse horário. Esta condição balizará a análise técnica que será feita para os requisitos de qualidade de fornecimento, isto é, será dada prioridade à aquisição de energia elétrica no horário de ponta.

A alteração do fluxo de potência no sistema elétrico, devido à existência do autoprodutor, altera o perfil de tensão ao longo do sistema e, a qualidade de fornecimento de energia elétrica aos demais consumidores não pode ser prejudicada pela entrada em operação do autoprodutor. Portanto, os limites de tensão deverão ser respeitados, bem como o consumo de reativos pelo autoprodutor deve preferencialmente, ser nulo ou negativo durante a venda de energia elétrica. Para tanto, os requisitos a seguir devem ser respeitados.

Requisitos Operativos

Limites de Tensão

3.3.2.1.1 - Sistema de Distribuição

Em qualquer ponto do sistema não poderá haver alteração do Tap dos transformadores de distribuição, já adequado para a condição normal de operação do sistema de distribuição. Portanto, para os consumidores ligados na tensão primária de distribuição, a tensão deverá estar entre +5% e -7,5% do Tap dos transformadores de distribuição. para os consumidores ligados à rede secundária, a tensão deverá estar entre 116V e 132V, referidos à tensão fase/terra da rede secundária.

3.3.2.1.2 - Sistema de Transmissão

Normalmente, a potência disponível não irá afetar significativamente os níveis de tensão do sistema de transmissão. Somente em casos especiais poderá haver alterações, porém, deverão ser respeitados os limites de tensão estipulados pela Portaria 047 do DNAEE.

3.3.2.2.1 - Limite Máximo de Potência Ativa

O limite máximo de potência ativa a ser exportada pelo autoprodutor será definida por ocasião da análise do pedido de venda de energia elétrica e será aquela que o sistema comportará na ponta e fora de ponta, sem ultrapassar os limites de tensão definidos no item 3.3.2.1, em qualquer ponto do sistema, considerando a tensão de operação ajustada para a subestação à qual o autoprodutor está ligado, e fator de potência unitário.

3.3.2.2.2 - Limite Mínimo de Potência Ativa

O limite mínimo de potência ativa a ser exportada será de 500kW, pois valores abaixo desse patamar, além de implicarem no mesmo esforço para análise e operação do sistema, são aqueles que necessitarão de maiores investimentos para viabilizar a interligação e são também os mais prejudiciais ao sistema, uma vez que, nesta situação, o autoprodutor fica com poucas possibilidades de exercer controle sobre o montante de energia a ser exportado para a concessionária.

3.3.2.2.3 - Limite de Potência Reativa

O limite de fluxo de potência reativa será aquele que ocorrerá devido a variação permitida pela sensibilidade do regulador de tensão da SE, quando existir, ou da variação da tensão na saída de baixa tensão da SE, quando não existir RT, sendo que o consumo de reativos por parte do autoprodutor nunca poderá ultrapassar a 20% da potência ativa.

3.3.2.3 - Limite de Perdas

Para os autoprodutores ligados no sistema de distribuição, a perda de energia é significativa. portanto, para análise, a perda de energia não deverá ser superior ao do sistema de ESCELSA, em valores médios.

3.3.2.4 - Inversão do Fluxo de Potência

Em alguns casos poderá ocorrer inversão do fluxo de potência nos reguladores de tensão. Devido à inexistência de equipamento adequado nas subestações, o limite de potência será ajustado para evitar essa inversão.

Caso haja inversão do fluxo de potência em reguladores de tensão da distribuição, será estudada a possibilidade de instalação de equipamento adequado, com os custos debitados ao consumidor.

3.2 - PROTEÇÃO

3.3.3 - Informações Mínimas para Análise de Aquisição de Energia Elétrica

Para análise dos requisitos de qualidade do fornecimento os seguintes dados devem ser fornecidos pelo autoprodutor:

- limite de excedentes a serem fornecidos pelo autoprodutor na ponta e fora de ponta dos sistema elétrico;

- limites de tensão que o autoprodutor poderá operar;

- demanda suplementar de reserva com a venda de energia elétrica;

- curva diária de geração e de consumo de energia elétrica;

- período de safra;

- demanda requerida na entrepassara.

3.4 - Operação do paralelismo

3.4.1 - Comunicação ESCELSA x Autoprodutor

É imprescindível para o bom desempenho da operação em paralelo, a presença constante de um operador na casa de força do autoprodutor, bem como existência de um sistema de comunicação rápido e confiável ligando-o à ESCELSA, devendo constar de um rádio VHF e um telefone comercial ou um telefone ponto a ponto e uma linha telefônica comercial.

3.4.2 - Requisitos para o Paralelismo

3.4.2.1 - O autoprodutor será o único responsável pela sincronização apropriada do(s) seus(s) gerado(es) com o sistema da ESCELSA;

3.4.2.2- Não  será  permitido  ao  autoprodutor energia um circuito desenraizado da ESCELSA. Assim, é imprescindível a instalação de relés de tensão que inibam o fechamento do disjuntor de interligação, no caso em que o circuito da ESCELSA estiver desenergizado;

3.4.2.3- A ESCELSA manterá o religamento automático de suas linhas de transmissão conforme determinam suas normas. O tempo de religamento será definido na instrução de operação específica de cada autoprodutor.

3.4.3 - Manutenção

A ESCELSA não permitirá a execução de nenhum serviço nos alimentadores em paralelo com autoprodutores sem que antes seja aberto o disjuntor de acoplamento do autoprodutor e tomadas as demais providências para garantir a segurança das pessoas e das instalações.

3.4.4 - Suspensão do Paralelismo

A ESCELSA poderá suspender o paralelismo com o autoprodutor nos seguintes casos:

3.4.4.1 - Emergência no Sistema;

3.4.4.2- Quando uma inspeção nas instalações do autoprodutor revelar a existência de condições perigosas, falhas de manutenção e condições operativas e/ou de proteção deficientes;

3.4.4.3 - Quando o equipamento de geração do autoprodutor reduzir a qualidade do serviço fornecido a outros consumidores, ou ainda quando prejudicar as condições operativas da ESCELSA;

3.4.4 - Quando os procedimentos operativos acordados entre a ESCELSA e o autoprodutor não forem cumpridos pelo autoprodutor.

3.4.5 - Detalhamento Operativo

Deverão ser acordados entre a ESCELSA e o autoprodutor, os procedimentos operativos que estabeleçam as manobras, pontos de contato, faixas de tensão e frequência, plano de geração, comunicação, treinamento de operadores, etc, necessários à operação em paralelo, segundo as características de cada autoprodutor.

4 - INSPEÇÕES E TESTES


4.1 - O autoprodutor deverá fornecer os relatórios de aferição, calibração e ensaios funcionais das proteções, comando, etc., devidamente assinados pelo engenheiro responsável. Essa documentação deverá ser enviada à ESCELSA com antecedência da data de inspeção para possibilitar a comparação dos resultados com os ajustes propostos.

4.2 - A inspeção nas instalações do autoprodutor compreenderá a verificação da execução física do projeto apresentado. A instalação não será recebida se houver alteração, inclusão ou exclusão dos equipamentos previstos no projeto.

4.3 - Serão verificados se todos os ajustes dos relés necessários ao paralelismo estão de acordo com os definidos pela ESCELSA.

4.4 - Serão verificados todos os intertravamentos previstos, por meio de testes a serem definidos após análise do projeto apresentado.

4.5 - Serão  efetuados  ensaios  de  paralelismo automático  em todos os disjuntores supervisionados por relés de sincronismo.

4.6 - Será efetuada a medida de resistência de aterramento no ponto de instalação da chave seccionadora prevista no item 3.1.8.

4.7 - A ESCELSA reserva-se o direito de verificar a qualquer momento, por meio de notificação prévias, a calibração e operação de todos os equipamentos necessários ao paralelismo.

5 - PRAZOS

5.1 - A apresentação da documentação completa definida nesta instrução, deverá ocorrer no prazo mínimo de 24 meses antes da data pretendida para interligação em paralelo para a venda de energia.

5.2 - Caso este prazo não seja cumprido por parte do autoprodutor interessado, seja pela demora na apresentação da documentação, ou por falta de informações, a ESCELSA não se compromete a efetuar a ligação pretendida no prazo solicitado pelo mesmo.

F:\CCCE\Clientes\CONTRATO\Manual de Atendimento\Manual do AutoProdutor.doc

